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GAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

ESTADO DE MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL
PRIMAVERA DO LESTE - MT

PORTARIA N° 090 DE 11 DE NOVFJVIRUO DE 2011

FELIPE GARCIA NOGUEIILV, Presidente da Câmara
Municipal de Vereadores de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso XII do art. 30 da Lei Orgânica
Municipal; inciso XX e XXX do art. 23 c/c o art. 63, ambos do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, em conformidade com o inciso II do art. 37 da
Constituição Federal/88; Lei Municipal n° 1.050/2008 e suas posteriores
alterações; demais legislações pertinentes.

RESOLVE:

Art. 1.° Fica constituida a COMISSÃO ORGANIZADORA do
Concurso Público de Provas e Provas e Títulos para o provimento de cargos da
Câmara Municipal de Primavera do Leste (MT), para fiscalização, organização
dos trabalhos, elaboração de editais, demais normativas e atos pertinentes,
composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro.

I - Marcelo Antonio Theodoro;

II - Anderson Luiz Pasinato;

III - João José de Arruda Campos;

IV - Valderiço Alves de Oliveira;

V - Claudia Bouvie.

Art. 2° - Fica a presente Comissão, encarregada de tomar todas
as providências necessárias para a realização do Concurso Público, em
observância fiel aos ordenamentos legais e vigentes.

Art. 3° - Fica revogada a Portaria 088 de 28 de outubro de 201
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CAMARA MUNICIPAL
PRIMAVERA DO LESTE - MT

Dublicacão revogada!« Resolução entrará em vigor na data de suapublicação, levogadas as disposições em contrário.

Registre-se.
Pubiique-se.
Cumpra-se.

Primavera do Leste, 11 de novembro de 2011.

V(EREADO
PrestdentiTc

CIA NOGUEIIM

nicipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
estado de aaato grosso

Ofício 418/11/al
Ementa: Solicitação de Publicação.

Senhor Secretário:

gamara municipal
Primavera do Leste, 04 de novembro^cíe ToVl^

Prefeitura Municipal

de Primavera do Lesle

Piuluiulu

24941/2011-42

Onla 24/11/2011 - Hora: 15:10

Por determinação do Senhor Presidente, encaminho anexo a este CD e
copta da Portaria 090 de 11 de novembro de 2011, para publicação na
proxtma Ed.ção do DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste-Mato
Grosso:

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Senhoria, os protestos de nossa mais alta estima e elevada
consideração.

Atenciosamente;

\

Cleonice Fátinftkj^iacca Ferracini
S ec r etá r íà~iÉxec u ti va

limo. Sr.

CARLOS LAETE

DD. Secretário Municipal de Administração
Primavera do Leste - MT
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CÂMARA municipal DE PRIMAVERA DO LESTE

estado de mato grosso

CAMARA MUNICIPAL
PRIMAVERA DO LESTE - MT

Oficio n°. 419/2011/AL Primavera do Leste, 24 de novembro de 2011.
Ementa: Portaria 090 de II de novembro de 2011

Exmo.Doutor.

MARCELO ANTQNIQ THEODORQ
PRJEISENTE DA OAB - Ordem dos Advogados do Brasil

.. Nesta Cidade/Pnmavera do Leste - MT

Em tempo de cumprimentar Vossa Excelência, utilizo-me do presente para
encaminhar uma via da Portaria 090 de 11 de novembro de 2011, de "Constituição da
Comissão Organizadora do Concurso Público da Câmara Municipal de Primavera do
Leste", para conhecimento e providências pertinentes a mesma.

Aproveitando o ensejo para apresentar os nossos protestos de elevada estima e

distinto apreço.

Atenciosamente;

FElvÍPE GARCIA NOGUEIRA
Vereador Presidente _

CFTF
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